
Nº de Candidato Classificação Resultado Contingente Observações

13772 96,4 Colocado 1

13691 95,8 Colocado 1

13757 95,7 Colocado 1

13703 95,4 Colocado 1

13780 94,9 Colocado 1

13636 93,8 Colocado 1

13855 93,6 Colocado 1

13583 93,2 Colocado 1

13753 93,2 Colocado 1

13851 93,2 Colocado 1

13589 95,5 Não colocado 1 (g)

13690 94 Não colocado 1 (g)

13739 93,6 Não colocado 1 (g)

13732 93 Não colocado 1 (f)

13605 92,8 Não colocado 1 (f)

13596 92,7 Não colocado 1 (f)
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13613 92,7 Não colocado 1 (f)

13797 92,4 Não colocado 1 (f)

13642 92,2 Não colocado 1 (g)

13886 91,8 Não colocado 1 (f)

13594 91,6 Não colocado 1 (g)

13707 91,5 Não colocado 1 (f)

13756 91,2 Não colocado 1 (f)

13804 91,2 Não colocado 1 (f)

13609 90,8 Não colocado 1 (f)

13670 90,8 Não colocado 1 (f)

13740 90,4 Não colocado 1 (g)

13574 90 Não colocado 1 (f)

13692 90 Não colocado 1 (f)

13582 75 Não colocado 3 (f)

13786 73,7 Não colocado 3 (f)

(g) O candidato foi colocado num outro CTeSP, de acordo com a ordem indicada na candidatura.

(a) Ao abrigo do nº 4 do art.º 8º do Regulamento dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais da

Universidade do Algarve.

(d) Ao abrigo do regulamento do CTeSP em Tecnologias Informáticas, o candidato não foi selecionado

para o Programa Brightstart.

(e) A inscrição na PEAC é obrigatória - submeter através de formulário (até ao dia 6 de outubro de

2025). A PEAC realizar-se-á dia 7 de outubro de 2025, às 19h, na sala 102 do edifício da Escola Superior

de Gestão Hotelaria e Turismo, Campus da Penha, Faro.

(c) O curso não abriu vagas ao abrigo do disposto no nº 2 do art.º 8º do Regulamento dos Cursos

Técnicos Superiores Profissionais da Universidade do Algarve.

(b) Ao abrigo do nº 3 do art.º 5º do Regulamento dos Cursos Técnicos Superiores Profissionais da

Universidade do Algarve. O candidato pode ser considerado para eventuais vagas sobrantes caso

obtenha aprovação na PEAC.

(f) O candidato poderá ser considerado para eventuais vagas sobrantes resultantes da não inscrição de

candidatos colocados.
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